
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  

 
REFERÊNCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 062/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2024  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 17 de maio de 2024 a 07 de junho de 2024 
 
 
PREÂMBULO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 11.740.122./0001-30 com sede avenida Tocantins Nº 185, Centro, Carrasco Bonito, 

CEP:77.985-000, Cidade de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, torne-se público, para 

conhecimento dos interessados que está instaurando processo de CHAMADA PÚBLICA para 

CREDENCIAMENTO, através do presente instrumento, com fundamento no Art. 79 c/c inciso IV, Art. 

74, da Lei Federal n° 14.133, de  01 de abril de 2021 e suas demais alterações c/c Decreto Federal 

n°11.878, de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta os procedimentos auxiliares ao procedimento 

de credenciamento para contração de bens e serviços, e segundo as condições estabelecidas no 

presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento de convocação o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER OS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO – TO, em conformidade com as 

informações constante no Termo de Referência em anexo a este Instrumento de Convocação. 

1.2 Conforme Art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do 

beneficiário direto da prestação. 

 

2. DO PRAZO E LOCAL DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 O presente Edital terá validade por prazo INDETERMINADO, podendo os interessados solicitar 

credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e que seja vigente o 

presente edital de credenciamento. 

2.1.1 Fica reservado à Comissão de Contratação, bem como a Secretaria Municipal de Saúde o 
direito de rejeitar todo e qualquer credenciamento que não atenda aos requisitos e às condições 
previstas no Edital de Credenciamento. 
2.2 O Período de Recebimento dos Documentos de credenciamento para seleção IMEDIATA será a 

partir do dia 17/05/2024, a partir das 00:00:01 horas, pelo sistema eletrônico ou presencialmente, 

através do site www.carrascobonito.to.gov.br e clpcarrascobonito@gmail.com.  

2.2.1. Os documentos necessários ao credenciamento dos interessados exigidos neste 
procedimento deverão ser enviados no e-mail: clpcarrascobonito@gmail.com ou entregues na Sala 
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da Comissão de Contratação em ENVELOPE LACRADO, localizada na Praça Ulisses Guimarães, 
185, centro, Carrasco Bonito - TO. Inscrição ordinária para o credenciamento no período de 17 de 
maio de 2024 a 07 de junho de 2024. De forma presencial no período indicado no horário de 
expediente das 08:00 as 12:00hs. De forma eletrônica no período acima no horário de 00:00:01 do 
dia 17 de maio, até as 23:59:59 do dia 07 de junho de 2024 
2.3 Para o Credenciamento, os interessados deverão providenciar seu cadastro/credenciamento na 
referida CPL informado neste presente Edital.  
2.4 O credenciamento junto a Comissão de Licitação é o nível básico do Registro Cadastral, que 
permite a participação dos interessados nas contratações na sua forma eletrônica.  
2.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Credenciamento. 
2.5.1 - O Credenciamento de serviços de saúde no Município deverá atender às especificações e 
condições especiais, segundo as normas da vigilância sanitária. 
2.5.2 - O credenciamento de outras entidades interessadas poderá ser realizado a qualquer tempo, 
desde que atendidas e aceitas todas as condições e todos os requisitos constantes deste Edital de 
Credenciamento. 
2.5.3 - As unidades contratadas deverão atuar em conformidade com os programas, metas e 
indicadores, atuais e futuros, determinados pela Secretaria Municipal de Saúde de Carrasco 
Bonito/TO. 
2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, antes do 
envio ou entrega da documentação junto a Comissão de Licitação e mantê-los atualizados junto os 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo, identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 Poderão ser credenciados empresas e entidades habilitadas pelos seus respectivos conselhos 

quando é que possuam a documentação necessária para celebração do Termo de Credenciamento. 

3.1.1 Poderão participar todos os interessados (pessoa jurídica de direito privado), com ou sem fins 

lucrativos, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, que preencham as 

condições mínimas exigidas neste edital, no prazo de vigência do presente edital. 

3.2 Não poderão participar do credenciamento:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 



 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

f) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

g) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente. 

h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

3.3 O impedimento de que trata a alínea “a”, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da data estipulada na 

publicação do Aviso do Edital de Chamamento Público na imprensa oficial e no site da Prefeitura 

Municipal de Carrasco Bonito– TO. 

4.2 Serão considerados credenciadas as pessoas jurídicas, que apresentarem devidamente os 

documentos enumerados no item 5 deste instrumento, e conforme item 2.4, no endereço acima 

descrito. Sendo que ao requerer seu credenciamento o interessado deverá fornecer os elementos 

necessários à satisfação das exigências deste instrumento. 

4.3 Os interessados poderão solicitar inscrição no credenciamento a qualquer momento a partir da 

data estipulada no item 2.1, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período 

remanescente de vigência do credenciamento. 

4.4 Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso ao 

Edital, bem como seus anexos, através do site www.carrascobonito.to.gov.br e 

clpcarrascobonito@gmail.com. 

4.5 A sessão pública para conferência dos documentos, será realizada pelo Agente de Contratação, 

membros da comissão de apoio e membros da Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde, 

em conformidade com as disposições legais. 

4.6 O presente credenciamento terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por períodos 

iguais, por interesse da administração, se houver interesse de ambas as partes, até o limite 

estabelecido pelo Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA “DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA” E DO 
RECEBIMENTO 
4.7.1 - A documentação e a proposta deverão ser apresentadas em único envelope devidamente 
fechado e lacrado, em uma via, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

ENVELOPE ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA 
 

À Comissão de Contratação do Município de Carrasco Bonito – TO. 
Edital de Chamamento Público nº 02/2024 
Proponente: _________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________ 

4.8 - A Comissão de Contratação e a Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO não se 
responsabilizarão por documentos encaminhados de forma diversa do estabelecido neste Edital, ou 
pelo extravio na entrega dos documentos feita em desacordo com as presentes instruções ou, antes 
do seu recebimento. 
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4.9 - A proposta de Prestação de Serviços poderá ser apresentada conforme Modelo contido no 
Anexo VI; 
4.10 - A documentação para Credenciamento que não estiver em consonância com as exigências 
deste Edital será indeferida; 
4.11 - O recebimento do envelope de documentação/proposta será recebido pela Comissão de 
Contratação que o receberá e o protocolará. 
 
5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 

5.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, os documentos 

necessários para habilitação nesta presente Chamada Pública, em conformidade com as condições 

descritas neste Edital. 

5.2 Para fins de habilitação jurídica, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos 

sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo. 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.2.1 Dos documentos dos representantes legais da instituição. 

a) Identificação, inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e Cédula de Identidade todos 

os representantes legais ou dos membros da mesa da diretoria da Instituição; 

b) Poderá ser apresentada a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), onde consta o número do 

RG e do CPF, em substituição ao item anteiro; 

c) Caso o RG possua também a numeração do CPF, ou vice-versa, essa poderá ser 

dispensado, pois estará suprindo tal exigência para fins desta Chamada Pública.    

5.3 Para fins de habilitação reativa à regularidade fiscal social e trabalhista, os interessados deverão 

apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo, 

em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021.  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  

b) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas 

filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;  

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  
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e) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar 

a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos 

por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27. 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

(www.tst.jus.br/certidão), de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha 

a mesma comprovação na forma da lei;  

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, FIC, 

FAC ou equivalente). 

5.4 Da Qualificação econômico-financeira, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

5.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei.  

5.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
5.4.2.1 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 

e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 

da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado. 

5.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão. 

5.5 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, os interessados deverão apresentar os 

seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo, em 

conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021. 

a)  Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES 

b) Alvará da Vigilância Sanitária competente (Município ou Estado) da Sede da licitante. 

c) Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente, qual seja, no 

Conselho de Classe Regional de Medicina da Sede da licitante (Empresa e Responsável 

Técnico) 

d) Relação do(s) profissionais que prestarão os serviços, com Registro no Conselho Regional, 

Título de Especialização e comprovação de vínculo com a Pessoa Jurídica interessada. 

e) Curriculum Vitae (resumido), Diploma e Título de Especialização (caso possua) dos 

profissionais que prestarão os serviços. 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto do credenciamento, (atestado de 

capacidade técnica). 

g) Apresentar comprovação de que a proponente possui instalações física. Para que assim, 

possa ser constatado que a empresa não é de fachada. 

h) Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 

II; 

 

6. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão apresentar toda 

documentação de habilitação EXCLUSIVAMENTE entregues na Sala da Comissão de Contratação 

em ENVELOPE LACRADO, localizada na Praça Ulisses Guimarães, 185, centro, Carrasco Bonito - 

TO. De forma presencial no período indicado no horário de expediente das 08:00 as 12:00hs. De 
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forma eletrônica clpcarrascobonito@gmail.com no período acima no horário de 00:00:01 do dia 17 

de maio, até as 23:59:59 do dia 07 de junho de 2024 

6.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo 

não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos 

documentos.   

6.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

6.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

6.5 A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

6.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.7 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

6.8 O prazo de vigência do credenciamento será de 01 (um) ano, contado da data de sua publicação, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no Art. 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.9 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado 

que preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se. 

 

7. DO JULGAMENTO  

 
7.1 O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for 

aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento. 

7.1.1 - A celebração de contratos com os credenciados far-se-á de acordo com as necessidades de 
atendimento do Fundo Municipal de Saúde e considerando os critérios de seleção definidos no 
presente Edital de Credenciamento. 
7.2 - Serão contratados os prestadores de serviços que melhor atenderem ao interesse público, 
considerando para critério de seleção as seguintes prioridades: 
a) Em cumprimento ao art. 199 da Constituição Federal às entidades filantrópicas e às sem fins 
lucrativos terão prioridade em relação às entidades privadas com fins lucrativos; 
b) A(s) empresas especializada(s) terá(ão) prioridade(s) sobre REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS (Mutirão) participante do 
credenciamento, sub atestado de capacidade técnica no item 5.5. Tal prioridade também encerrará 
a partir da apresentação da documentação relacionada no subitem “5.5 letra b, c” deste edital; 
c) Em caso de igualdade de prioridade entre dois ou mais empresas, será adotado critério a seguir 
para contratação: 
1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade MUTIRÃO compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto do credenciamento 
2 - A Comissão Permanente de Licitação avaliará para escolha do contratado que realizará os 
serviços solicitados, atendendo os critérios solicitados neste edital.  
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

 

8.1 Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 
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8.2 O processo de análise e o resultado serão homologados pelo Gestor do Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Carrasco Bonito– TO. 

8.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e 

publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

8.4 A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgado e mantida atualizada por 

meio dos sítios site www.carrascobonito.to.gov.br e será publicada no Diário Oficial do Município. 

8.5 A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às 

condições estabelecidas neste edital. 

8.6 A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação 

apenas ao período remanescente de vigência. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

9.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes deste credenciamento caberão recurso 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata nos termos do 

Art. 165, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e 

enviados ao setor de licitações via sistema eletrônico clpcarrascobonito@gmail.com. 

9.3 As impugnações ao edital obedecerão às regras do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

 

10. ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO  

 

10.1 Encerrada a habilitação e exauridas os recursos administrativos, o credenciamento será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar o credenciamento. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2 Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. DA EXTINÇÃO 

 

12.1 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, sem que 

assista ao credenciado, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
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13.1 O prazo de vigência do credenciamento será de 01 (um) ano, contado da data de sua 

publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2 Ao final de cada período de 01 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será 

republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos 

credenciamentos já homologados. 

13.3 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 

interessado, segundo os critérios deste Edital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

13.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta como anexo deste Edital. 

13.6 As despesas oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária 

constante no Termo de Referência. 

 

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

14.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

14.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal n° 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

14.3 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar 

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 

pedido. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  

 

15.1 Das obrigações dos credenciados. 

a) Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste edital e 

seus anexos. 

b) Correrão às expensas do CREDENCIADO, as despesas necessárias para a execução do 

objeto deste termo de credenciamento, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais 

decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com 

terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, e, 

também, por danos causados ao CREDENCIANTE e terceiros. 

c) Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, 

tributários, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os 

serviços objeto deste edital, bem como os riscos atinentes à atividade e, também arcar com 

todas as despesas referentes à segurança do trabalho, bem como a responsabilidade civil 

contra terceiros. 

d) O CREDENCIADO deverá atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no 

que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas 
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Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 

de junho de 1978. 

e) Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, em relação a todo e qualquer prejuízo ou dano, 

decorrente de dolo ou culpa, durante a execução dos serviços objeto deste edital, ou após o 

seu término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 15.133/21. 

f) Prestar os serviços conforme regem as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade. 

g) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 

h) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

i) 9Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos 

serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais. 

j) Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, 

sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato 

ilícito praticado. 

k) O CREDENCIADO responderá pelos serviços executados, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais, morais e/ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 

a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

15.2 São de obrigações da contratante. 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

b) Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com 

o objeto pactuado; 

d) Comunicar por escrito ao credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência; 

e) Efetuar os pagamentos devidos ao credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

f) Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 

parcela; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no Art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor efetivo 

do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO, conforme portaria indicando fiscal do contrato 

para a referida contratação, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, e 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto no Art. 117, da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.2 A Fiscalização exercida por interesse do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO – 

TO, não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, durante a vigência do contrato, por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por 

qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 

de seus servidores, conforme o disposto no Art. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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17.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não 

induzirá automática celebração do contrato, sendo está submetida à habilitação. 

17.2 O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem 

que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

17.3 Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

17.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/21. 

17.5 Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e o Município não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Carrasco Bonito– TO - TO, por mais privilegiado que outro 

seja, para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

17.9 O referido edital será divulgado e mantido a disposição nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.carrascobonito.to.gov.br e clpcarrascobonito@gmail.com, permitindo o cadastramento 

permanente de novos interessados. 

 

18. DOS ANEXOS AO EDITAL  

 

18.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, 

cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo I – A Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Formulário de requerimento para credenciamento;  

Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta;  

Anexo IV – Minuta de contrato; 

Anexo V – Modelo da Proposta  

 

Carrasco Bonito- TO, aos 14 de maio de 2024. 

 

 

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO 

Sec. Mun. de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Solicitação para Aquisição de Bens e Contratos e Serviços 

(Conforme a Lei Federal n° 14.133/21) 

 

Demandante: Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carrasco Bonito– TO 

  

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Este documento estabelece as normas específicas para a dispensa de licitação, visando o 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER OS PACIENTES DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO– TO, em conformidade com 

as especificações e informações estabelecidas neste Termo de Referência.  

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de 

Serviços Comuns, com padrões de desempenho e qualidade definidos por meio de especificações 

usuais do mercado. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e o Município, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 

1.3 O prazo de vigência do credenciamento será de 01 (um) ano, contado da data de sua publicação, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no Art. 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

2.1 A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a 

linha de cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma 

organizada e hierarquizada. Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão 

intimamente ligados à dignidade da pessoa humana.  

2.2 A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, 

com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e 

oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade 

operacional, os serviços de saúde adequados. Ressaltamos que o acesso universal a uma saúde de 

qualidade é garantido por meio da Constituição Federal de 1988 conforme os seguintes artigos: 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.” 

“Art. 197. São de relevância pública as ações e 

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 

nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceiros e, também, 

por pessoa física ou jurídica de direito privado.” 
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2.3 A realização do chamamento público dos serviços se justifica face a realização de 

credenciamento de Empresas Especializadas para realização de Consultas, Exames, Procedimentos 

Cirúrgicos Oftalmológicos, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde, sendo que esses 

são de suma importância para assistência aos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha na 

prestação dos mesmos gera imediatamente, o risco aos pacientes, gerando a responsabilização do 

município na falha do serviço. 

2.4 A contratação desses serviços para realização dos procedimentos, atende diretamente as 

demandas da população proporcionando mais qualidade de vida ao cidadão que busca pelo serviço. 

Vai também de encontro com as pactuações de indicadores, objetivos e metas destinado ao 

município, que são monitorados por órgãos reguladores municipais, estaduais e federal. A lista e 

quantidade de exames e procedimentos estabelecida no termo baseou – se em estudo da demanda 

do município feito pelo setor de regulação através do Programa SISREG, levando em consideração 

a demanda atendida 2020/2021 e a reprimida do município. 

2.5 Tendo em vista que o objetivo de todos os setores da Saúde é de promover e proteger a saúde, 

a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a 

manutenção da saúde com o intuito de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação 

de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde da coletividade. 

2.6 Os atendimentos de saúde municipal demandam de um conjunto de procedimentos de Média e 

de Alta Complexidade, que envolvem alta tecnologia e alto custo. Para a realização dos serviços de 

saúde ofertados pelo Sistema Único de Saúde, razão pela qual é de fundamental importância os 

exames, consultas e procedimentos para determinação de diagnóstico e tratamento dos pacientes, 

o que explica a necessidade da contratação da prestação de serviços oftalmológicos clínicos 

envolvendo o processamento e resultados de exames, de acordo com o grau de sua complexidade. 

2.7 Para o atendimento das demandas por Procedimentos Oftalmológicos (Consultas, Exames e 

Cirurgias), a Secretaria Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO não dispõe de capacidade 

instalada, ou seja, não possui estrutura própria de Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Tratamento, 

requerendo, portanto, a prestação dos serviços junto ao mercado fornecedor. 

2.8 A Secretaria de Saúde propõe-se à contratação dos serviços de Consultas, Exames, 

Procedimentos Cirúrgicos Oftalmológicos, por meio da modalidade de procedimento licitatório com 

base nos fundamentos da Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 74 e Art. 79. 

2.9 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

2.9 Diante do exposto, a escolha do credenciamento se faz necessária a partir da lógica de uma 

necessidade pública da contratação de empresas Especializadas para realização de Consultas, 

Exames, Procedimentos Cirúrgicos Oftalmológicos, para atender a demanda do Fundo Municipal de 

Saúde. 

2.8 Portanto existe motivação suficiente para demonstrar que o processo de credenciamento é à 

medida que melhor atende ao interesse público nesse momento, pois a contratação de empresa para 

os procedimentos oftalmológicos (Consultas, Exames e Cirurgias), através do credenciamento é 

mais vantajosa do que a de um único particular. 

2.9 Deste modo, sujeitamos nossa justificativa à apreciação, entendemos ser ela sustentável, 

ratificando nossas razões para a contratação dos profissionais na Modalidade Credenciamento por 

Inexigibilidade. 

 



 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

3.1 O presente Termo de Referência tem como Fundamento Legal as disposições estabelecidas na 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como atender aos preceitos do Decreto Federal 

n°11.878, de 09 de janeiro de 2024. 

3.2 O presente Termo, consiste no procedimento de CREDENCIAMENTO conforme disposto no Art. 

78, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, que é o sistema através do qual a Administração Pública 

possibilita a contratação de todos os interessados em contratar determinado objeto, de acordo com 

pré-requisitos de qualificação e remuneração definidos pela própria entidade contratante, 

fundamentando-se como INEXIGIBILIDADE de licitação nos termos do Art. 74, inciso IV, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, cujo o critério de seleção, adota-se o previsto no Art. 79, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do 

contratado ficará a cargo do beneficiário direto da prestação. 

 

4. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DO CONTRATO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O contrato terá a sua vigência de até 12 (doze) meses, contado da data de sua publicação, 

prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no Art. 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

4.2 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o Art. 107, da Lei Federal n° 

14.133/21, desde que para o órgão ou entidade o serviço seja considerado de natureza contínua. 

4.3 A futura contratação será realizada para fins de garantir a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção 

ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 

4.4 A contratação se refere a serviços comuns, pois servem à necessidade e à utilidade no 

atendimento da demanda de todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a estrutura 

administrativa municipal. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES SOBRE OS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO  

 

5.1 Os serviços serão prestados de acordo com escala desenvolvida pela Secretária de Saúde, 

respeitando as especificações abaixo.  

5.1.1 Tabela de Execução de Procedimentos: 

• Consulta com realização de: 

Procedimento Instrumento de Registro 

BIOMETRIA ULTRASSÔNICA 
(MONOCULAR) 

BPA INDIVIDUALIZADO 

ULTRASONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR BPA INDIVIDUALIZADO 

FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE 
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 

APAC/AIH (Principal) 

MAPEAMENTO DE RETINA BPA INDIVIDUALIZADO 

MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA BPA C OU I 

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL BPA C OU I 

TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO BPA I ou BPA C 

 

5.1.2 Quantitativos de procedimentos: 

Item Procedimento Und Quant. 

1 Cirurgia de Facoemulsificacao com lente dobrável UND 300 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2078.%20S%C3%A3o%20procedimentos%20auxiliares%20das%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20das%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20regidas%20por%20esta%20Lei%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2078.%20S%C3%A3o%20procedimentos%20auxiliares%20das%20licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20das%20contrata%C3%A7%C3%B5es%20regidas%20por%20esta%20Lei%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2074.%20%C3%89%20inexig%C3%ADvel%20a%20licita%C3%A7%C3%A3o%20quando%20invi%C3%A1vel%20a%20competi%C3%A7%C3%A3o%2C%20em%20especial%20nos%20casos%20de%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2074.%20%C3%89%20inexig%C3%ADvel%20a%20licita%C3%A7%C3%A3o%20quando%20invi%C3%A1vel%20a%20competi%C3%A7%C3%A3o%2C%20em%20especial%20nos%20casos%20de%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2079.%20O,fixados%20no%20edital.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%2079.%20O,fixados%20no%20edital.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20106.%20A%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20poder%C3%A1%20celebrar%20contratos%20com%20prazo%20de%20at%C3%A9%205%20(cinco)%20anos%20nas%20hip%C3%B3teses%20de%20servi%C3%A7os%20e%20fornecimentos%20cont%C3%ADnuos%2C%20observadas%20as%20seguint
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20107.%20Os,qualquer%20das%20partes.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20107.%20Os,qualquer%20das%20partes.


 
2 Cirurgia de Pterigio UND 300 

3 Consulta com exames Pré operatórios 

oftalmológicos 

UND 540 

5.2 O valor total estimado das despesas do presente objeto, para até 12 (doze) meses, é de R$ 

997.200,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS)., compatibilizando-se 

a demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde do Município 

de Carrasco Bonito– TO.  

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas oriundas do objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos recursos 

consignado do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO, nas seguintes classificações:  

EXERCÍCIO: 2024 

PODER: 14 – Fundo Municipal de Saúde  
ÓRGÃO: 14 – Fundo Municipal de Saúde  
UNIDADE: 09 – Fundo Municipal de Saúde 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.122.0002.2-022 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 As pessoas jurídicas interessadas em participar do processo de credenciamento devem atender 

aos seguintes requisitos: 

7.1.1 A pessoa jurídica deve estar regularmente constituída e possuir registro nos órgãos 

competentes, de acordo com a legislação vigente. 

7.1.2 A pessoa jurídica deve comprovar expertise e experiência na área oftalmológica, por meio de 

certificados, títulos, atestados ou outros documentos pertinentes. 

7.1.3 A pessoa jurídica deve contar com profissionais capacitados, como médicos oftalmologistas, 

enfermeiros especializados e demais profissionais necessários para a prestação dos serviços. 

7.2 Serviços: 

7. 2.1 Os serviços de Consultas, Exames, Procedimentos Cirúrgicos Oftalmológicos, deverão ser 

realizados nas dependências da Contratada com toda a sua infraestrutura e tecnologias necessárias 

para a entrega dos serviços originários da demanda ambulatorial ou a critério do contratante, poderá 

ser ofertado nas dependências da mesma, utilizando sua infraestrutura para a entrega dos serviços 

originários da demanda ambulatorial; 

7.2.2 Os serviços contratados deverão ser prestados por profissional devidamente capacitado e 

habilitado, com inscrição no referido conselho de classe; 

7.2.3 Os serviços contratados deverão ser prestados por um profissional pertencente ao quadro de 

Recursos Humanos da Contratada, de sua inteira responsabilidade, ou seja, prestar os serviços 

diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no 

referido conselho de classe, com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de 

sua responsabilidade, considerando-se profissionais da Contratada. 

7.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da Contratante proceder à fiscalização 

ou acompanhar a execução contratual; 

7.2.5 A prestação dos serviços contratados deverá acontecer em local amplo e arejado levando em 

consideração as restrições que traz o cenário epidemiológico atual. Além de se responsabilizar pela 

salubridade e boa acomodação do cliente seja em espera ou realizando o procedimento; 



 
7.2.6 Os exames deverão ser coletados no município de Carrasco Bonito– TO, e os resultados 

deverão ser disponibilizados no mesmo local 

7.2.7 O Prazo para execução dos serviços, será no máximo 2 (dois) dias para as consultas, de no 

máximo 5 (cinco) dias para a liberação dos laudos e no máximo 5 (cinco) dias após a entrega dos 

laudos, para a execução das cirurgias; 

7.2.8 Deverão disponibilizar os resultados dos exames e procedimentos rotineiros no prazo máximo 

de 24 horas, quando a técnica assim o permitir, contados do recebimento do pedido médico e no 

prazo máximo de 48 horas para os de maior complexidade; 

7.2.9 Somente serão aceitos fora dos prazos acima os exames e procedimentos cuja técnica 

necessite de um período maior para sua liberação; 

7.2.10 O teto máximo de exames corresponderá à divisão da quantidade de procedimentos estimada 

para o período pelo número de empresas devidamente habilitadas no presente procedimento; 

 

8. DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a 

legislação vigente.  

8.2 A Secretaria Municipal de Saúde convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer ao Setor de 

Licitações e Contratos da Prefeitura, sob pena de decair do direito à contratação.  

8.3 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde.  

8.4 Os serviços complementares especializados de saúde somente poderão ser prestados após a 

assinatura e publicação do extrato do contrato.  

8.5 O Agente de Contratação e a Comissão de Licitação e a Secretaria Municipal de Saúde 

analisarão as documentações apresentadas pelos requerentes se correspondentes os critérios 

estabelecidos.  

8.6 O Contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de 

regularidade fiscal exigidas na contratação, em especial: a Prova de regularidade para com a 

Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas, 

conforme Portaria do Ministério da Fazenda nº 358 de 5 de setembro de 2014 e Certificado de 

Regularidade do FGTS exigidos para a realização do pagamento.  

8.7 O pagamento pelos serviços complementares especializados de saúde com objeto deste 

credenciamento somente será efetuado mediante transferência bancária à pessoa jurídica da área 

de saúde que estiver devidamente credenciada junto ao Fundo Municipal de Saúde de Carrasco 

Bonito– TO, desde que os Impostos Federais, o INSS e o FGTS estejam em dia, sendo que as 

verificações das validades são de responsabilidade do CONTRATADO.  

8.8 As contratações efetuadas pela Secretaria Municipal de Saúde se limitarão a sua conveniência, 

verificada a disponibilidade orçamentária, financeira e necessidade no ato das contratações, 

respeitado sempre o interesse público.  

 

9. DAS CONDIÇÕES E DO PAGAMENTO  

 

9.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal, que deverá 

ser emitida sem rasuras, com data legível, contendo a descrição dos serviços prestados, o preço 

unitário e total, o nome e CNPJ do Fundo Municipal de Saúde, bem como a informação do número 



 
da conta da pessoa jurídica, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus 

créditos condicionados ao repasse do recurso correspondente. 

9.2 Apresentar, junto com a Nota Fiscal, relatórios e demais documentos que comprovem toda 

execução e todos serviços que foram realizados durante aquele pedido de prestação dos serviços, 

que deve ocorrer mensalmente, no relatório deve constar: número de atendimentos, procedimentos 

realizados e demais informações essenciais em relação a prestação dos serviços, comprovando a 

real execução dos mesmos. 

9.3 O departamento financeiro do Fundo Municipal de Saúde, somente autorizará a realização dos 

pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto contratado, o necessário ATESTO 

da prestação dos serviços pela empresa contratada, no verso da Nota Fiscal. Bem como, a 

apresentação do relatório do fiscal do contrato, apresentando a devida prestação dos serviços 

conforme o termo de referência; 

9.4 Todos os procedimentos serão descritos obrigatoriamente através do Boletim de Produção 

Ambulatorial – BPA mensalmente para informação e controle. Após o término de cada período 

mensal, a Contratada elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos 

tipos de serviços efetivamente realizados pelo BPA – Boletim de Produção Ambulatorial. As sínteses, 

para efeito de pagamento serão conferidas pela fiscalização do contrato e aprovadas para 

alimentação nos sistemas SIA- Sistema de Informação Ambulatorial do SUS. 

9.5 Serão considerados efetivamente para efeito de pagamento mensal os serviços realizados e 

faturados no SIA, os quais passarão pela crítica de identificação de inconsistências identificadas pela 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação. 

9.6 A Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de incorreções de valores, a correspondente 

retificação. 

9.7 Após conferência, em caso de divergências encontradas, entre a produção enviada e as guias 

solicitadas, será emitido na competência subsequente um “Boletim de Diferença de Pagamento – 

BDP”, sendo o mesmo de responsabilidade da Contratante sem comunicação prévia ao Contratado. 

9.8 As competências para faturamento corresponderão a um período mensal, ou seja, iniciando no 

primeiro dia e finalizando no último dia do mês.  

9.9 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo, 

certidões negativas de tributos de praxe.  

9.10 Na Nota Fiscal emitidos pelo credenciado deverão ser transcritos, no campo observações, 

número do empenho, número do Banco, Agência e Conta Corrente, não podendo ser poupança, 

onde será depositado o valor líquido.  

9.11 O credenciado terá o seu pagamento condicionado à apresentação da certidão de regularidade 

dos encargos previdenciários, conforme disposto no Art. 121, §1º da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações.  

9.12 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à credenciada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

 

10.1 Das obrigações dos credenciados. 

a) Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste edital e 

seus anexos. 

b) Correrão às expensas do CREDENCIADO, as despesas necessárias para a execução do 

objeto deste termo de credenciamento, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20121.%20Somente%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20respons%C3%A1vel%20pelos%20encargos%20trabalhistas%2C%20previdenci%C3%A1rios%2C%20fiscais%20e%20comerciais%20resultantes%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20121.%20Somente%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20respons%C3%A1vel%20pelos%20encargos%20trabalhistas%2C%20previdenci%C3%A1rios%2C%20fiscais%20e%20comerciais%20resultantes%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato.


 
decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar com 

terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, e, 

também, por danos causados ao CREDENCIANTE e terceiros. 

c) Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, 

tributários, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os 

serviços objeto deste edital, bem como os riscos atinentes à atividade e, também arcar com 

todas as despesas referentes à segurança do trabalho, bem como a responsabilidade civil 

contra terceiros. 

d) O CREDENCIADO deverá atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no 

que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 

de junho de 1978. 

e) Indenizar terceiros e o CREDENCIANTE, em relação a todo e qualquer prejuízo ou dano, 

decorrente de dolo ou culpa, durante a execução dos serviços objeto deste edital, ou após o 

seu término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 15.133/21. 

f) Prestar os serviços conforme regem as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade. 

g) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 

h) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

i) Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos 

serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais. 

j) Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, 

sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato 

ilícito praticado. 

k) O CREDENCIADO responderá pelos serviços executados, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais, morais e/ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 

a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

10.2 São de obrigações da contratante. 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

b) Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com 

o objeto pactuado; 

d) Comunicar por escrito ao credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência; 

e) Efetuar os pagamentos devidos ao credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

f) Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada 

parcela; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no Art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

 

11.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por servidor efetivo 

do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO, conforme portaria indicando fiscal do contrato 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20138.%20A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20poder%C3%A1%20ser%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20138.%20A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20poder%C3%A1%20ser%3A


 
para a referida contratação, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, e 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto no Art. 117, da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.2 A Fiscalização exercida por interesse do Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO 

não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, durante a vigência do contrato, por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer 

irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

servidores, conforme o disposto no Art. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1 O atraso injustificado no início da execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 

de mora, a ser calculado sobre o valor anual do Contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive 

as previstas no art. 156, da Lei Federal n° 14.133/2021, que será aplicada na forma seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor do bem em 

atraso, limitada ao máximo de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do 

Legislativo. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ato convocatório e neste 

instrumento, a Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO poderá, garantida a prévia defesa 

do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal 

e civil, as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 

regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a critério do Legislativo 

Municipal; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da nota 

de empenho; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

12.3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro do CONTRATANTE, dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação. 

12.4 Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por 

ocasião do pagamento efetuado pelo CONTRATANTE.  

 

13. DO DESCREDENCIAMENTO  

 

13.1 O presente Termo de Credenciamento poderá ser extinto nos termos dos artigos 137 a 139 da 

Lei nº 14133/21.  

13.2 O credenciamento não estabelece nenhuma obrigação ao município de Carrasco Bonito– TO 

em efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o 

credenciado ou o município poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada 

qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste 

Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.  

13.3 Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de quaisquer cláusulas e 

condições do Contrato, a constatação de subcontratação ou terceirização de quaisquer serviços 

contratos por meio deste Chamamento Público, bem como os motivos previstos na Lei Federal n° 

14.133/21.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20117.%20A,a%20essa%20atribui%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155:~:text=Art.%20119.%20O,acompanhamento%20pelo%20contratante.
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13.4 Em caso de ocorrência de fatos que possam motivar a eventual rescisão contratual, havendo a 

possibilidade de interrupção das atividades em andamento, e está por dolo ou culpa, causar prejuízo 

à população, obrigatoriamente será observado o prazo de 60 (sessenta) dias para ocorrer a referida 

declaração da rescisão.  

13.5 O Credenciado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, independentemente 

da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, ou em qualquer prazo em situação excepcional devidamente justificada.  

13.6 Diante da impossibilidade, devidamente justificada, em cumprir os prazos acima estabelecidos, 

o Credenciado deverá indicar, sob pena de descredenciamento, imediatamente, profissional para 

suprir os Plantões agendados, em grau de substituição.  

13.7 O direito à ampla defesa e ao contraditório decorre de previsão constitucional, prevendo o inciso 

IV do art. 5° da Constituição Federal que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a 

ela inerentes". 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

 

14.1 Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na integra, antes da apresentação da 

documentação e não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de sues temos. 

14.2 É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo do referido 

credenciamento, a promoção da diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

14.3 Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direito de a qualquer tempo e 

no interesse da Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO, anular a futura contratação. 

14.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo administrativo. 

14.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente termo de referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a Comissão 
Permanente de Licitação das 08:00 às 12:00 horas de segunda à sexta-feira ou pelo endereço 
eletrônico: clpl.carrascobonito.to@gmail.com. 
 
15. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO  

 

15.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, os documentos 

necessários para habilitação nesta presente Chamada Pública, em conformidade com as condições 

descritas neste Edital. 

15.2 Para fins de habilitação jurídica, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos 

sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo. 

f) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 

Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 

Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

g) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

h) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

i) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

mailto:clpl.carrascobonito.to@gmail.com


 
j) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

k) Alvará de licença de funcionamento do ramo de atividade; 

 

15.2.1 Dos documentos dos representantes legais da instituição. 

d) Identificação, inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e Cédula de Identidade todos 

os representantes legais ou dos membros da mesa da diretoria da Instituição; 

e) Poderá ser apresentada a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), onde consta o número do 

RG e do CPF, em substituição ao item anteiro; 

f) Caso o RG possua também a numeração do CPF, ou vice-versa, essa poderá ser 

dispensado, pois estará suprindo tal exigência para fins desta Chamada Pública.    

15.3 Para fins de habilitação reativa à regularidade fiscal social e trabalhista, os interessados deverão 

apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo, 

em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021.  

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);  

i) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas 

filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

j) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;  

k) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  

l) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar 

a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos 

por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27. 

m) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

(www.tst.jus.br/certidão), de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha 

a mesma comprovação na forma da lei;  

n) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, FIC, 

FAC ou equivalente). 

15.4 Da Qualificação econômico-financeira, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

15.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei.  

15.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
15.4.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 

e encerramento, devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal 

da empresa, apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado. 

15.4.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão. 
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15.5 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, os interessados deverão apresentar os 

seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo, em 

conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021. 

i)  Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES 

j) Alvará da Vigilância Sanitária competente (Município ou Estado) da Sede da licitante. 

k) Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente, qual seja, no 

Conselho de Classe Regional de Medicina da Sede da licitante (Empresa e Responsável 

Técnico) 

l) Relação do(s) profissionais que prestarão os serviços, com Registro no Conselho Regional, 

Título de Especialização e comprovação de vínculo com a Pessoa Jurídica interessada. 

m) Curriculum Vitae (resumido), Diploma e Título de Especialização (caso possua) dos 

n) profissionais que prestarão os serviços. 

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto do credenciamento, (atestado de 

capacidade técnica). 

p) Apresentar comprovação de que a proponente possui instalações física. Para que assim, 

possa ser constatado que a empresa não é de fachada. 

q) Preenchimento do requerimento de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 

II; 

 

16. DO FORO 

 

16.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo de Referência, fica eleito o Foro 

da Comarca de Augustinópolis - TO com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

Carrasco Bonito– TO, aos 14 dias do mês de maio de 2024. 

Elaborado por; 

 

 

 

Jean dos Anjos 

Agente de Contratação 

 

 

Considerando as informações prestadas nesse presente documento, APROVO o presente TERMO 

DE REFERÊNCIA, determinando outrossim, a plena observância das Leis e normas vigentes 

correlatas; 

 

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO  
Secretário Municipal de Saúde  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, situado na 

avenida Tocantins Nº 185, Centro, Carrasco Bonito, Cep:77.985-000, Cidade de Carrasco Bonito, 

Estado do Tocantins.  

CNPJ/MF sob n° 11.740.122./0001-30 

  

Ref. Credenciamento n° 002/2024 FMS 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER OS 

PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS),  DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO– 

TO, em conformidade com as informações constante no Termo de Referência em anexo a este 

Instrumento de Convocação. 

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº 

__.___.___/____-__ , na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, 

nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade _________, Estado _________, Telefone (__) ________ - 

________, e-mail: __________, através de seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) 

conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 

Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº ____________, residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade ___________, Estado __________, 

Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, vem solicitar o credenciamento na 

função de ___________, conforme constante no Anexo I do Edital do Credenciamento n° 001/2024 

FMS e compromete-se a prestar os serviços e que tem disponibilidade de carga horária compatível 

com a conveniência dos usuários dos serviços, considerando-se o horário de funcionamento das 

unidade se saúde do município. 

Cidade – UF, XX de XXXXXXXXX de 202X. 

 

Nome, e Assinatura do Profissional. 

CPF/nº dos Registro Profissional. 

  



 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

Ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins, situado na 

avenida Tocantins Nº 185, Centro, Carrasco Bonito, Cep:77.985-000, Cidade de Carrasco Bonito, 

Estado do Tocantins.  

CNPJ/MF sob n° 11.740.122./0001-30  

Edital de Chamamento Público 

Inexigibilidade nº xxx/2024 
Ref. Credenciamento n° 002/2024 FMS 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER OS 

PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS),  DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO– 

TO, em conformidade com as informações constante no Termo de Referência em anexo a este 

Instrumento de Convocação. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº 

__.___.___/____-__ , na Inscrição Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, 

nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade ________, Estado _________, Telefone (__) ________ - 

________, e-mail: __________, através de seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador) 

conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 

Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº __________, residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade ___________, Estado __________, 

Telefone: (__) ___________ - ________, e-mail: __________, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

DECLARA que tomou conhecimento da presente Credenciamento e seus respectivos Anexos 

tomando conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

deste credenciamento. 

DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que possuímos todos os requisitos de habilitação e 

condições de cumprir as exigências mínimas, para realização dos serviços a serem prestados, no 

que se refere aos recursos físicos e tecnológicos; 

 

II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7° DA CF 

 

DECLARA em atendimento ao previsto neste Edital, objeto da CREDENCIAMENTO N° 002/2024 

FMS, promovida pela a Fundo Municipal de Saúde de Carrasco Bonito– TO - TO, que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição 

Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 



 
DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação no 

CREDENCIAMENTO N° 00X/2024 FMS, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, 

sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual somos representantes, 

não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA OU INDIRETA do Município de Carrasco Bonito– TO - TO, nos termos do Art. 9º, inciso III, 

§ 1° da Lei n° 14.133/2021 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18.  

 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA 

FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO TOCANTINS 

OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 

8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração 

de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município de 

Carrasco Bonito– TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 

IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo 

prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectiva 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante 

que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou 

servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Carrasco Bonito– TO.  

 

VI - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA ATENDIMENTO  

 

DECLARO para os devidos fins a Disponibilidade de atendimento aos pacientes compreendidos na 

cidade de Carrasco Bonito– TO, de acordo com o termo de referência e nos horários definidos no 

requerimento de credenciamento. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade - UF, ____ de ____________ 2024. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor. 



 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO nº XX/2024 
Processo Administrativo n° 062/2024 

Inexigibilidade Nº 11/2024  
Credenciamento n° 002/2024 FMS 

Contrato que celebram entre si o Fundo Municipal de 

Saúde e a E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, 

mediante as cláusulas e condições doravante 

produzias neste instrumento. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARRASCO BONITO - TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.740.122/0001-30, pessoa jurídica de direito público, através de seu Gestor INÁCIO ALVES DA 

CONCEIÇÃO, portador do RG 6**.**7 2ª SSP/TO e do CPF Nº 972.***.***-00, SECRETARIO 

MUNICIPAL DE SAUDE e GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e do outro lado a empresa 

_________, inscrito(a) no CNPJ sob o n° ___________, com sede na __________, Bairro 

_________, Cep: __________, Cidade de __________, Estado do _________, neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). __________, __________, __________, portador(a) do RG sob n° 

__________ e inscrito(a) no CPF/MF sob n° ________, doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° XXX/2024 e em observâncias às 

disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2024, resolvem celebrar o presente Termo 

de Credenciamento, decorrente do processo licitatório por credenciamento público eletrônico sob o 

n° 00X/2024 FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 Constitui-se objeto do presente contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS 

A ATENDER OS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS),  DO MUNICÍPIO DE 

CARRASCO BONITO– TO, em conformidade com as informações constante no Termo de 

Referência em anexo ao Edital, conforme informações e especificações constantes do 

CREDENCIAMENTO N° 002/2024 FMS e itens abaixo descriminados. 

 

ORDEM ESPECIALIDADE / ATIVIDADE QTDE REGIME 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) O edital de Licitação; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O contrato terá validade de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, prorrogável por 

iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/202, e respeitado o prazo de vigência do 

edital de credenciamento. 

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

prestação, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, mantendo-se a responsabilidade 

pela fiel execução das condições do objeto contratual para a contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 Preço.  

5.1.1 Os valores unitários das prestações de serviços credenciadas são os determinados tabela do 

item 1.1 do presente contrato, respeitados os valores estabelecidos no Termo de Referência.  

5.1.2 Nos valores dispostos no item anterior estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.2 Forma de pagamento.  

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

5.3 Prazo de pagamento. 

5.3.1 O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante relatório de acompanhamento da execução 

dos serviços, acompanhado das respectivas notas fiscais, atestado pelo fiscal do contrato, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 

determina a legislação vigente.  

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar o 

recebimento definitivo do objeto do contrato.  

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo IBGE. 

5.3.4 Condições de pagamento. 

5.3.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto no Termo de Referência.  

5.3.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.3.4.3 O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) os objetos;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  



 
5.3.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sanadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  

5.3.4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal estabelecida no item 5.2 do edital.  

5.3.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

5.3.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.3.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.3.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

5.3.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.3.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.3.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.3.5 Antecipação de pagamento.  

5.3.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

5.3.6 Cessão de crédito.  

5.3.6.1 Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

 

6.1 A revisão dos valores será realizada por meio da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPC-A), estabelecido pelo IBGE, do acumulado no período de revisão, sem prejuízo da 

observância de eventual oscilação nos preços praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1 São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  



 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

d) Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

f) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, relatórios e demais documentos que comprovem toda 

execução e todos serviços que foram realizados durante aquele pedido de prestação dos 

serviços, que deve ocorrer mensalmente, no relatório deve constar: número de atendimentos, 

procedimentos realizados e demais informações essenciais em relação a prestação dos 

serviços, comprovando a real execução dos mesmos. 

g) A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: comprovante de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; comprovante de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; prova 

de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, e com o Município de Carrasco Bonitodo Tocantins, nos termos do art. 193 do Código 



 
Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; prova de regularidade perante ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); prova de regularidade perante a Justiça 

do Trabalho; declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.  

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  



 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

d) Multa:  

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa.  

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente.  

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 



 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na 

dotação abaixo discriminada: 

Programa: 

Dotação Orçamentária: 

Elemento de Despesa: 

Fonte de Recurso: 

Ficha: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 



 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 

16.1 É eleito o Foro da Comarca de Augustinópolis TO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Carrasco Bonito– TO, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 

 

 

INÁCIO ALVES DA CONCEIÇÃO 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

X 

CNPJ. XX.XXX/XXXX-XX 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 

Testemunhas: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO V 
MODELO DA PROPOSTA  

Edital de Chamamento Público 
Processo Administrativo nº xxx/2024 

Inexigibilidade nº xxx/2024 
Credenciamento nº xxx/2024 

À Prefeitura Municipal de Carrasco Bonito/TO. 
Após análise do Edital de Credenciamento e de seu conteúdo concordamos em praticar os preços 

em conformidade com o Anexo I do Edital de Credenciamento, cumprindo rigorosamente os critérios 

de qualidade do XXXXXXXXXXXX e do Ministério da Saúde no que se refere à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES, 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, DESTINADOS A ATENDER OS 

PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO 

– TO 

ORDEM ESPECIALIDADE / ATIVIDADE QTDE REGIME 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Cirurgia de Facoemulsificacao 

com lente dobrável 

UND 300   

2 Cirurgia de Pterígio UND 300   

3 Consulta com exames Pré 

operatórios oftalmológicos 

UND 540   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), subdivido 
em 12 parcelas de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 

Declaro estar ciente de todas as condições do edital de credenciamento. 
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 
proposta. 
 

Carrasco Bonito/TO, _____ de _____________ de 2024 

 

___________________________________  
Assinatura sob carimbo 

 

 

 


